


DIAGNÓSTICO: 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM PE – 2019

Fonte: TCE-PE Imagem: TV Grande Rio – GRTV01 – 12/11/2019



FONTES DOS DADOS

✓ Dados fornecidos pela CPRH – Agência Estadual de 
Meio Ambiente, referentes à situação da destinação 
do lixo dos municípios pernambucanos no ano de 
2018;

✓ Dados das inspeções realizadas pelo corpo técnico 
do TCE-PE, em 2019;

✓ Dados dos 112 processos de Auditoria Especial, 
abertos para apurar responsabilidades por utilização 
de “Lixões”.



                RESULTADOS ENCONTRADOS

Dos 184 municípios do Estado, 92 destinam seu lixo 
para aterros sanitários com operação regular em 
novembro de 2019.

32 novos municípios estão em fase 
de negociações para deposição 
correta.





6,4 milhões de toneladas de lixo entre 02/ago/14 e 18/nov/19
Volume de 1.320 campos de futebol (845 ha) com 3,00 metros de altura

1.200 caminhões (6m³) circulando/dia para LIXÕES



QUADRO EVOLUTIVO



QUADRO EVOLUTIVO FUTURO



DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE PERNAMBUCO
DIAGNÓSTICO

(2014)



DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE PERNAMBUCO
DIAGNÓSTICO

(Novembro/2019)



DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE PERNAMBUCO
DIAGNÓSTICO

(Previsão Janeiro/2020)



Distância entre município e o Aterro Sanitário Depositando



Distância entre município e o Aterro Sanitário a Depositar



Distância entre município e o Aterro Sanitário mais Próximo



Regionalização da Destinação dos Resíduos Sólidos de Pernambuco
Proposta de Arranjo – PERS¹-2012

(54 Aterros Sanitários)

1 – Plano Estadual de Resíduos Sólidos



Diretrizes observadas no PERS 

- Conceito de cidade pólo;
- Distância máxima de 35 km entre os municípios;
- Somente um aterro regional por grupo de municípios;
- Maior número de municípios por sede operacional;
- Evitar a transferência de resíduos entre bacias hidrográficas;
- Manter as configurações existentes (dos atuais aterros);
- Experiência comum na operação dos serviços de limpeza pública;
- A possibilidade de exploração do potencial energético do biogás gerado pelos 

resíduos sólidos em aterros sanitários.



A disposição adequada e o ICMS Ecológico
Antes da Lei 16.616/19

CRITÉRIOS
AMBIENTAIS

5%

CRITÉRIOS 
SOCIAIS

20%

1% - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

2% - DISPOSIÇÃO ADEQUADA DE RSU

1% - USINA DE RECICLAGEM DE LIXO

1% - AREAS DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
 PRESERVADOS DE RIOS

3% SAÚDE (2% mortalidade infantil e 1%PSF)

3% EDUCAÇÃO (IDEB)

1% RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA 
(arrecadação)

3%  INVERSAMENTE PROPORCIONAL AO PIB

3% SEGURANÇA PÚBLICA

7% DIRETAMENTE PROPORCIONAL
 À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

25%



A disposição adequada e o ICMS Ecológico
até 2020 (Lei 16.616/19)

CRITÉRIOS
AMBIENTAIS

3%

CRITÉRIOS 
SOCIAIS

17%

1% - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

2% - DISPOSIÇÃO ADEQUADA DE RSU

0% - USINA DE RECICLAGEM DE LIXO 
(Excluído)

0% - AREAS DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
 PRESERVADOS DE RIOS (Excluído)

3% SAÚDE (2% mortalidade infantil e 1%PSF)

3% EDUCAÇÃO (IDEB)

1% RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA 
(arrecadação)

3%  INVERSAMENTE PROPORCIONAL AO PIB

3% SEGURANÇA PÚBLICA (2% crimes violentos e 
1% presídios)

4% DIRETAMENTE PROPORCIONAL
 À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

20%



A disposição adequada e o ICMS Ecológico
a partir de 2021

CRITÉRIOS
AMBIENTAIS

2,5%

CRITÉRIOS 
SOCIAIS

16,5%

1% - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

0,5% - AREAS DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS 
E CORPOS D’ÁGUA

1% - DISPOSIÇÃO ADEQUADA DE RSU

0% - USINA DE RECICLAGEM DE LIXO

2% SAÚDE (1% mortalidade infantil e 1%PSF)

8 a 18% EDUCAÇÃO (IDE)

0% RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA 
(arrecadação)

0%  INVERSAMENTE PROPORCIONAL AO PIB

0,5% PRESÍDIOS

6 a 2% DIRETAMENTE PROPORCIONAL
 À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

19%



Pontuação ICMS Ecológico – Disposição de RS 

Informações em : 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/estudos-e-levantamentos-novo

RS – Resíduo Sólidos;
AS – Aterro Sanitário;
UC – Unidade de Compostagem

http://cidadao.tce.pe.gov.br/portalcidadao/index.php/lista-de-noticias/68-repasses-do-icms-ecologico-definitivo


Repasses ICMS Ecológico – Disposição de RS 

2019
Informações 
em : 
https://www.tc
e.pe.gov.br/int
ernet/index.ph
p/estudos-e-le
vantamentos-
novo



Repasses ICMS Ecológico – Disposição de RS 

2019

Informações em : 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/estudos-e-levantamentos-novo



Repasses ICMS Ecológico – Disposição de RS 

2019

Informações em : 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/estudos-e-levantamentos-novo



Constituição Federal
CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações. [sustentabilidade]

LEGISLAÇÃO



• Estatuto das cidades (Lei nº 10.257/01)
• Política nacional de saneamento básico - PNSB (Lei Federal nº 11.445/07)
• Plano nacional sobre mudança do clima - PNMC (2008)
• Política nacional de mudanças climáticas (Lei Federal nº 12.187/09)
• Fundo nacional sobre mudanças climáticas - FNMC, (Lei Federal nº 12.114/09)
• Política nacional de resíduos sólidos – PNRS (Lei Federal nº 12.305/10)
• Política estadual de resíduos sólidos – (Lei Estadual nº 14.236/10)
• Plano estadual de resíduos sólidos – PERS (2012)
• Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98)

LEGISLAÇÃO



          Política nacional de resíduos sólidos – PNRS 
                         (Lei Federal nº 12.305/10)

DOS PRAZOS 

Art. 54.  A disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, observado o disposto no § 1o do art. 9o, deverá ser 
implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 
publicação desta Lei.



Movimento Político para prorrogação
Atualizado em 25/11/2019, 09:43h

1) MPV 678/2015, convertida em LEI Nº 13.190, de 19/11/2015, recebeu veto 
presidencial parcial, excluindo do texto da Medida Provisória o Art 7º, 
inserido através de emenda parlamentar (jabuti), que prorrogava os prazos 
da Lei 12.305/10;

2) PL 2289/2015, aprovado no Senado (PLS 425/2014), em tramitação na 
Câmara dos Deputados, propõe a alteração da redação dos Artigos 54 e 
55, da Lei 12.305/2010, prorrogando, de forma escalonada, o prazo de 
eliminação dos lixões – Última movimentação, de 10/04/2019: “Aprovado 
requerimento da Sra. Flávia Morais que requer Urgência Urgentíssima para 
o Projeto de Lei nº 2.289, de 2015”.

• Capitais e municípios de região metropolitana - 31 de julho de 2018 (Municípios de fronteira e os 
que contam com mais de 100 mil habitantes, com base no Censo de 2010, terão um ano a mais)

• Cidades que têm entre 50 e 100 mil habitantes - 31 de julho de 2020. 
• Municípios com menos de 50 mil habitantes - 31 de julho de 2021.

A emenda também acrescenta a prorrogação de prazo para elaboração dos planos 
estaduais de resíduos sólidos e dos planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos.

Fonte: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1555331



RESPONSABILIZAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS

Constituição Federal
CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE
Art. 225

[...]
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
físicas ou jurídicas, a sanções penais e

administrativas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados.



RESPONSABILIZAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

Política nacional de resíduos sólidos – PNRS (Lei Federal nº 
12.305/10)

Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de 
culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas 
ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu 
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial 
às fixadas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, e em seu 
regulamento. 

Art. 52.  A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2o do art. 39 
desta Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para 
efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

                Obs.: Art. 23 – Plano de Gerenciamento Integrado de RS;
•                        § 2o do art. 39 - plano de gerenciamento de resíduos perigosos.



RESPONSABILIZAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental:

      Pena - detenção, de um a três anos, e multa.



RESPONSABILIZAÇÃO E CONSEQUÊNCIAS 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
pela renúncia de receita do ICMS Socioambiental

alcançado a partir do disposto no artigo 14 da LRF em conjunto com o 
disposto no artigo 10, incisos VII e X, da Lei Federal n. 8.429/92 – Lei de 
Improbidade Administrativa.



PRINCIPAIS AÇÕES DO TCE-PE

✔ Realização de Auditoria Operacional na CPRH, em 2012 (Processo 
1207654-5)

- Instauração de Auditoria Especial;
- Maior rigor nas análises técnicas da CPRH (melhoria na metodologia)

✔ Realização de diagnóstico anual (desde 2014);

✔ Encaminhamento de ofícios de esclarecimentos às Prefeituras;

✔ Divulgação à imprensa e disponibilização no Portal do TCE-PE 
(Transparência e Controle Social);

✔ Envio do Diagnóstico ao MPPE;

✔ Representação ao MPPE (Lançamento do Projeto “LIXÃO ZERO”);



PRINCIPAIS AÇÕES DO TCE-PE

• Abertura de 112 Processos de Auditoria Especial após análise das 
justificativas dos Gestores.
✔ Inspecionados 63 lixões (março a maio/2018);
✔ 99 Processos Com acórdão (10 com aplicação de multa e 92 

solicitando plano de ação);
✔ 13 Processos em fase de julgamento.

• Publicação da Resolução TC Nº 60/2019 – disciplinamento e controle de 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
urbanos.
✔ Publicada em 25/09/2019 (prazo de 180 dias para gestores aplicarem);
✔ TCE disponibilizará curso para os jurisdicionados.



DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS

Portal do TCE-PE / Estudos e Levantamentos
(www.tce.pe.gov.br)
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/estudos-e-levantamentos-novo

TCE-PE/NEG-Núcleo de Engenharia
Alfredo Montezuma

alfredocesar@tce.pe.gov.br
(81) 3181-7704
Pedro Teixeira

pedrocoelho@tce.pe.gov.br
(81) 3181-7548


